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Este resumo refere-se a Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), elaborado com base 

em dados levantados pela autora Anny Santana em projeto de pesquisa de iniciação científica 

(IC), desenvolvido também sob a orientação da Profª Cláudia Toledo, coautora deste trabalho. 

O TCC partiu das conclusões da pesquisa de IC, avançando no estudo então realizado.  

Dentre as conclusões da pesquisa de IC, estão (i) o conceito de ativismo judicial como 

ingerência indevida do Poder Judiciário na competência dos outros Poderes Públicos e (ii) a 

identificação de ativismo judicial no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Assim, no 

TCC, os critérios para análise discursiva de decisões judiciais foram aprimorados mediante 

pesquisa bibliográfica, sendo então utilizados em pesquisa empírico-jurisprudencial, na qual 

se reavaliaram 20% das 196 decisões colegiadas definitivas prolatadas em 2017 pelo TJMG, 

previamente analisadas na pesquisa de IC.     

Buscou-se no TCC determinar objetivamente o grau do ativismo no TJMG segundo 

parâmetros da teoria da argumentação jurídica de Robert Alexy e da teoria do discurso de 

Jürgen Habermas. Conforme Alexy, o discurso jurídico é caso especial do discurso prático 

geral, sendo vinculado a argumentos denominados institucionais – leis, precedentes e doutrina. 

Segundo Habermas, o discurso prático geral é composto pelos argumentos chamados não 

institucionais – pragmáticos, éticos e morais. Alexy sustenta haver integração entre o discurso 

prático geral e o discurso jurídico. Assim, o discurso jurídico é formado tanto pelos argumentos 

que lhe são próprios (argumentos institucionais) quanto pelos argumentos não institucionais 

prático-gerais (pragmáticos, éticos, morais) e empíricos (relativos a fatos concretos e a dados 

científicos).   

Segundo a regra J.7 da argumentação jurídica, elaborada por Alexy, argumentos 

institucionais precedem argumentos não institucionais, a menos que a esses seja 

justificadamente atribuída prioridade. Argumentos institucionais têm, portanto, precedência 

prima facie sobre argumentos não institucionais. Infere-se, assim, que quanto mais argumentos 

institucionais (quantidade) utilizados na fundamentação da decisão judicial e quanto maior o 

seu peso (qualidade), maior a probabilidade de o Poder Judiciário atuar dentro da margem de 

sua competência, pois argumentos institucionais são próprios do discurso jurídico, que, por sua 
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vez, é o discurso próprio do Poder Judiciário. Inversamente, quanto mais argumentos não 

institucionais empregados e quanto maior o seu peso, maiores as chances de o Judiciário agir 

fora de sua competência. Assim, quantidade e qualidade (peso) dos argumentos não 

institucionais na fundamentação das decisões judiciais são parâmetros que, do ponto de vista 

argumentativo, auxiliam na avaliação do comportamento judicial.  

Para que se identifique o peso dos argumentos na justificação da decisão, deve-se 

verificar o lugar que nela ocupam, isto é, em quais de seus elementos os argumentos são 

mencionados: na ratio decidendi, nas rationales ou nos obiter dicta. Sendo a ratio decidendi a 

tese jurídica central e universalizável, extraída das razões do caso concreto sub judice, os 

argumentos nela mencionados são aqueles de maior peso. O inverso se passa com os 

argumentos presentes nos obiter dicta – entendidos como argumentos secundários para a 

justificação da decisão.  

Das 39 decisões examinadas, concluiu-se que o ativismo judicial desempenhado pelo 

TJMG pode ser considerado como, no máximo, moderado.   
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